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P- ínm dinominads eomo Rua l©ygada, a Rua Projetada, que se inicia na Rua José

Pinte e termina na Rua Deoclides Martins de Oliveira, no Bairro Santa Cecília.

áf't= bàià Uí entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições cantróHas.
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CÂIVIARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRSSW^
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUiTIPieATIVA

Djversag ruas de bairros do município de Caehaeiro de Itapemirim ainda não possuem

nomenclatura oficial, isto porque, devido à expansão naturai da cidade, não raro, novas ruas

precisam ser "construídas" para atender a população local. Assim, abertas as novas ruas, para que

não sofram prejuízos de identificação, usualmente, são classificadas como "ruas projetadas",

acrescentando-se ao prévio nome, para cada nova rua de um mesmo bairro, a contagem em

algarismos romanos (i, ii, iii e assim por diante).

Em 2003 a Lei Municipal n, S.445, em stu artigo 17, resolveu que ficariam reconhecidas todas

as ruas constantes de seu Anexo I, independente da existência de Leis que as denominassem. Assim,

o que existia de extraoficiai até o ano de 2003, ganhou novo tônus, dispensando o trabalho do

Legislativo quanto à feitura de lei específica tão somente para assegurar que a homenagem antes

prestada se tornasse imutável.

Ho entanto, na mesma esteira, as já mencionadas "ruas projetadas", apesar de constarem no

anexo intitulador das ruas com nomes oficiais, poderão sofrer aiteraçâo em sua nomenclatura, vez

que o atual título é provisório.

g artigo 3- da Lei 5-44§/2003 diz que;

Art, i§ = Na dofiriipo dos novos nomes para os logradouros e bairros do

Município, serão observados os seguintes requisitos:

I  - nome de brasileiroi já falecidos e pessoas acima de 65 anos que se

destacaram;

a) em virtude de relevantes serviços prestados ao Município, Estado ou País;

b) por sua cultura e projeção em qualquer ramo do saber;

ç) pela prática de atos heroieos e edificantes.

No caso em tela, portanto, objetiva-se substituir a denominação provisória "Projetada" por

HERNANI LOUZADA.

"Pelm a mio geys é o Senh&t"

Ru9 Barão d© Itapemirím, 05 - Centro — CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim — Espirito
Santo

FABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail. cmci@cmci es gov br



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRI

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Instruem este Projeto de Lei: certidão de óbito, dados blaráficos do homenageado, ofício

encaminhado ao cadastro imobiliário, sua resposta e croqui Informando a exata localização da via.

conforme previsão da Lei 5.445/2003.

Oflcialliar os nomes dados às ruas da cidade, além de permitir que a homenagem desejada

sê concretize e, em definitivo, torne-se marco histórico, é medida que visa melhorar critérios de

localização e, assim, exterminar conflitos com relação aos endereços, facilitando toda a remessa

postal para estes logradouros, influenciando positivamente na qualidade de vida dos cidadãos.

Cachoairo de Itapemirim - ES, 16 de maio de 2016.

BÂVtl

Vereador - PDT

a  mid õêm 4 o Benher''

Rua Barão de Itapemirim, 05- Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3621-5753 - e-mail. cmci@cmci es.gov br
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república federativa do brasil''Estado do espírito santo
CARTÓRIO HELENA ALMOKDICE VALADAO

Tabelionato e Registro Civil
JAMILE VALADÃO MISSi XAVIER

Oficiala do Registro CwU e Tabeliã de Notas

. Rua Moreira, n.» 04,CEP.:

Certidão de Óbito

ssiír» iv .rs
(11) do ano de dois mil e quatro (200 ), . jjpQfjgsão vendedor, natural dePinto, 29, Bairro Santa Ca«l;a <1° Cachoeiro deMUNIZ FREIRE, ES, '«s"'®"'® ®"' ^1681300 civil casado com Maria
Itapemirim, ES, com 50 oficio nesta cidade,, sendo filho de

Sodo tens a inventariar, deixando 04 filho(s)sendo um menor.
O atestado de 6bito foi ap—do ao

2004 por Helvis f fibrilação ventricular, infarlo do miocárdio,
N° 1702 e deu como causa ca moiie. iiwmíciv«
doença coronariana, tabagismo.

o sepultamento foi feito no dia 27 de novembro de 2004, às 13:00 horas,
no cemitério de Parque do IBC, nesta cidade.

Observações: . Esta é uma 1 Via.

O referido é verdade e d^ fé.

Cachoeiro de Itapemirim, ES. 29 de novembro de 2004.

^  ̂ ■ J&iile vãladão Missi Xavier
Oftciala do Registro Civil

>1
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BIOGRAFIA

HERNANILOUZADA

Nascimento 07/05/1954
Falecimento 25/11/2004

Hemani Louzada, nasceu no dia 07 de maioi de 1954, era natural de Muniz Freire, filho de
descendentes de Italianos.

Veio para Cachoeiro aos 17 anos junto com os seus pais e irmãos em busca de uma vida
melhor

Logo ao chegar na cidade trabalhou em uma oficma mecânica, onde aprendeu a profissão,
depois juntamente com seus irmãos começou a trabalhar com o comércio ambulante de
roupa de cama, mesa e banho, e no ano de 1978 comprou o seu primeiro terreno no baiiro
Santa Cecilia, onde no ano seguinte, especificamente no dia 13 de janeiro de 1979, casou
com a senhora Maria Aparecida Ambrosio Louzada, e se mudaram para a nova casa, situada
na rua José Pinto

Naquela época havia poucos moradores no bairro e as ruas não eram salçadas, e nenhum
morador tinha carro, então o Hemani com seu jeito despojado e de espírito solidário, é
quem transportava os moradres nas horas de necessidades e emergências, sem se importar
com o tempo e a hora que precisassem, isto durante logos anos. Por todo este
reconhecimento, os moradores elegeram o Hemani como o primeiro presidente da
Associação de Moradores do bairro Santa Cecilia. Era um participante atuante da igrea
Católica, onde sedeu o espaço da garagem para as celebrações e missas na comunidade.

Dentre seus vários feitos, não poderíamos deixar de destacar a Missão Evangelizadora que
realizou junto com o Padre Antonio Romulo Zagotto no bairro que na época era vugarmente
conhecido como "Corte Grande" o atual Nossa Senhora Aparecida, e que por 07 dias
viveram em casa de sapê a luz de lamparina.

No bairro Santa Cecilia sempre ajudou as pessoas mais carentes , como o caso da Senhora
Jorgina Camargo, que morava em uma casa de barro batido. Hemani conseguiu junto com
os outros moradores realizar um mutirão e refizeram a casa da dona Jorgina, dando a Ela
um lugar com segurança e dignidade.
Infelizmente no dia 26 de Novembro de 2004 sofreu um infarto fiiminante e veio a falecer,
deixando 04 filhos e a esposa, onde não chegou a conhecer os seus netos.

Temos certeza que ELE esta eternizado com o Pai, mas ficamos com a imensa saudade, e
nos espelhamos em suas atitudes para vivermos felizes e continuarmos aqui a missa que Ele
nos ensinou.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRI

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SR, PRESSPiNTE DA GÂS^ARA NUMICIPAL PE ÇACHOESRO DE
ITAPENIRS^-ES.

PB§|gf@ ii im N. „/i0IS

DOCUMENTO Cl^
PROTnrni.n c-ew.L:.5 Z
NÚMERO PRÓPRIO: A _
fõÃi^A PROTOCOÍa).

DiSFÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA.

Ârt, is ̂ lea denominada como Rua Hernani Louvada, a Rua Projetada, que se Inieia na Rua José

Pinto e termina na Rua Deociides Martins de Oliveira, no Bairro Santa Cecília.

,  isia Ui entrará em vigor na data da sue publicação, revogadas as disposições contrárias.

Plenário ilias M§isé|, i6 de maio d© 2016.
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y§r^ãd@r == POT

-Fe/|g a mmQ mjQ Pens é o Benh&r"

Rua Barão de Itapemirirn, 05 - Centro - CEP" 29300-110 ~ Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-maii cmci@cmci es gov br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ÍTAPEMÍRIsJ^
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

|il§T§PigAWA

Diversas rgas de bairros do município de Cachoeiro de itapemirim ainda não possuem

nomenciatura oficial, isto porque, devido à expansão natural da cidade, não raro, novas ruas

precisam ser "construídas" para atender a população loçal. Assim, abertas as novas ruas, para que

não sofram prejuízos de identificação, usualmente, são classificadas como "ruas projetadas",

acrescentando-se ao prévio nome, para cada nova rua de um mesmo bairro, a contagem em

algarismos romanos (I, II, III e assim por diante).

Em 2003 a Lei Municipal n. 5.445, em seu artigo 17, resolveu que ficariam reconhecidas todas

as ruas constantes de seu Anexo I, independente da existência de Leis que as denominassem. Assim,

o que existia de extraoficial até o ano de 2003, ganhou novo tônus, dispensando o trabalho do

Legislativo quanto à feitura de lei específica tão somente para assegurar que a homenagem antes

prestada se tornasse imutável.

No entanto, na mesma esteira, as já mencionadas "ruas projetadas", apesar de constarem no

anexo intítulador das ruas com nomes oficiais, poderão sofrer alteração em sua nomenclatura, vez

que o atual título é provisório.

0 artigo 32 da Lei 5..44ê/20Q3 dig gy§5

Art, 3§ - Na definição dos novos nomes para os logradouros e bairros do

Município, serão observados os seguintes requisitos:

I  - nome de brasileiros já falecidos e pessoas acima de 55 anos que se

destacaram:

a) em virtude de relevantes serviços prestados ao Município, gstado ou Paíg;

b) por sua cultura e projeção em qualquer ramo do saber;

c) pela prática de atos heroieos e edificantes.

No cago em tela, portanto, objetivasse substituir a denominação provisória "Projetada" por

HERNANI lOUZADA,

_  a naçào cujo Deus é o Senhor"
Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP' 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito

Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail cmci@cmci es gov br
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CÂWIARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIR^
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Instruem este Projeto de Lei: certidão de óbito, dados bigráficos do homenageado, ofício

encammhado ao cadastro Imobiliário, sua resposta e croqui Informando a exata localização da via.

conforme previsão da Lei 5.445/2003.

Oficializar os nomes dados às ruas da cidade, além de permitir que a homenagem desejada

se concretize e, em definitivo, torne-se marco histórico, é medida que visa melhorar critérios de

localização e, assim, exterminar conflitos com relação aos endereços, facilitando toda a remessa

postal para estes logradouros, influenciando positivamente na qualidade de vida dos cidadãos.

Cachoeiro de Itapêri^irim - iS, 16 de maio de 2016.

OAVI Aliirfo

Vereador - PPT

@11^ § m§ã& mM 4 q

Rua Barão de líapemirim, 06 - Centro - CEP: 29300-110 - Caohoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5TS3 - e-mal|- cmci@cmci es gov br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA^
MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES

Requerimento n°.

O Vereador David Alberto Lóss, eleito pela legenda do PDT -
Partido Democrático Trabalhista, com assento nesta Casa de Leis, no uso de suas
atribuições regimentais, vem, através deste REQUERER a retirada do Projeto de
Lei n°. 120/2016 (Protocolo n°. 52195/2016).

Sala das Sessões, 06 de Dezembro de 2016.
r\

DAVID iSLBERTPLOSS

Vereador - PyT

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor "

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP; 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mali: Gmci@Gmci.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OF/CM/GP N°. 072 / 2016

Cachoeira de Itapemirim-ES, 15 de dezembro de 2016.

Exmo. Sr. David Alberto Lóss

Vereador - PDT
PRO?.-.'-OLO

PRÓPRIO

Senhor Vereador,

Em observância ao disposto no, artigo 118, caput, do Regimento Interno

desta Casa de Leis e atendendo-ao Requerimento n°. 604/2016, de 12 de dezembro,de

2016, estamos devolvendo o Projeto de-Lei n°. 120/2016, em anexo.

Sem mais-para o momento, renovamos nossos votos da mais alta estima

e distinta consideração.

Atenciosamente,

JÚLIO CÉSAR FER

Presid

iRRARE

ideiíte ,

CECOTTI

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor^

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail cmcl@cmGi.es.gov.br
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